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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 107/2019 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica exonerado, a pedido, da função de Conselheiro Tutelar, 
como suplente, HEITOR SILVA AGUILAR, partir de 11 de julho de 
2019. 

Art. 2.o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 11 de julho de 2019, revogadas todas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1303/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do art. 64 § 1° e 2° da Lei nº 2.411, 
de 26 de maio de 2015, 

R E S O L V E: 

Nomear, NEYLOR BEDA DE OLIVEIRA, no cargo de provimento em 
comissão de Conselheiro Tutelar, Símbolo DGA-07, lotando-o no 
Gabinete do Prefeito, no período de 16 de julho a 30 de julho de 2019, 
em virtude das férias da titular ELIENE SANTOS DA SILVA 

ALBUQUERQUE, em conformidade com o Oficio n° 016/2019 de 10 
de julho de 2019 do CMDCA. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de julho de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

 
 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
567/2018 
CELEBRADO EM: 10.03.2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATADO(A): LUIZ MAIQUE MELO DE FREITAS 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 
ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS,  
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A SAS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 10 DE MARÇO DE 2018, COM TÉRMINO 
EM 30 DE JUNHO DE 2018. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 3.886,66 (TRÊS MIL, OITOCENTOS 
E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 777,33 (SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA 
E TRÊS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO/2018, E OS DEMAIS EM 
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VOLTAR AO INÍCIO 

CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTES AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE ABRIL/2018, E OS DEMAIS 
EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA 
PELA MUNICIPALIDADE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E LUIZ MAIQUE MELO DE 
FREITAS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 005 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2017 
PROC. ADM. Nº 050/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2017 
PARTES 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 
Contratada: SH INFORMÁTICA LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência, do Contrato Administrativo nº 54/2017. 

Fica prorrogado a vigência do prazo a contar de 21/06/2019 e término 
em 20/08/2019. 

A presente dilação de prazo ao contrato justifica-se para conclusão 
da execução do objeto pactuado objetivando a emissão de notas 
fiscais, liquidações referentes aos serviços, aquisições de 
combustíveis e peças efetuados até o dia 20 de junho de 2019. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana - MS, 19 de junho de 2.019. 

ASSINANTE: 
Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: SH Informática LTDA – Rep. Saulo Marcos Gusso 
Teixeira 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 059/2019. 

O VEREADOR SENHOR MAURO LUIZ BATISTA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao servidor Francisco Carlos Ortiz, do Quadro de 
Pessoal Permanente deste Poder Legislativo Municipal, 20 (vinte) 
dias de férias, relativa ao período aquisitivo abril/2018 a abril/2019, 
com a conversão de 1/3 da mesma em abono pecuniário, ficando 
fracionada em dois períodos onde o primeiro será do dia 22 a 31 de 
julho de 2019 e o segundo ficará do dia 10 a 19 de dezembro de 2019, 
conforme processo administrativo nº 148/2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Procuradoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, 
Estado de Mato Grosso do Sul, 19 de julho de 2019. 

Vereador MAURO LUIZ BATISTA 
- Presidente da Câmara - 

(Original assinado) 
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